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RELATÓRIO CONCLUSIVO DE DILIGÊNCIA PARA VERIFICAÇÃO DE 
EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10208/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de placa de 

identificação na fachada posterior do prédio-sede da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, 

conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência. 

 

1. PRELIMINARES 

 

A Câmara Municipal de Vila Valério-ES recebeu através de seu endereço eletrônico proposta de 

preços da Empresa Divulgue Outdoor e Comunicação LTDA em razão da publicação no sítio 

eletrônico oficial de Aviso de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de placa de identificação na fachada posterior do prédio-sede da Câmara 

Municipal de Vila Valério-ES, conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas no aviso 

e seus anexos.  

 

Após análise, foi constatado que o valor estava muito abaixo das demais propostas apresentadas 

por outros fornecedores, e, diante disso, foi realizada diligência com o fim de aferir a exequibilidade 

da proposta de autoria da Empresa Divulgue Outdoor e Comunicação LTDA. Foram solicitados à 

proponente as seguintes informações: descrição detalhada de todos os custos, demonstrando os 

valores referentes a materiais, mão de obra, instalação e demais despesas envolvidas na execução 

do objeto, acompanhados de documentos probatórios; memória de cálculo que justificasse os 

preços unitários e o valor global proposto; informações técnicas sobre os materiais a serem 

utilizados, incluindo especificações, marcas ou padrões de qualidade; e outros esclarecimentos que 

a empresa entendesse pertinentes para demonstrar a plena viabilidade e adequação da proposta 

apresentada.  

 

A empresa encaminhou através do endereço eletrônico oficial da Câmara Municipal, os 

documentos que julgou necessários para a comprovação da exequibilidade de sua proposta em 

relação ao que lhe foi solicitado. Todavia, após a análise das informações apresentadas, não foi 

possível averiguar se a proposta de preços da Empresa Divulgue Outdoor e Comunicação LTDA é 
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realmente exequível, uma vez que não foram apresentadas as informações técnicas relativas aos 

materiais a serem utilizados.  

 

Diante dessa omissão, constatou-se que não era possível averiguar se os materiais considerados 

na elaboração da proposta de preços correspondiam àqueles exigidos no instrumento de 

convocação e seus anexos, o que inviabilizava a conclusão da análise de exequibilidade naquele 

momento. Assim, foi formalmente solicitado à empresa que especificasse detalhadamente os 

materiais a serem utilizados na confecção da placa, demonstrando a compatibilidade com o Termo 

de Referência e a coerência com os custos dos insumos apresentados na planilha de formação de 

preços. 

 

A empresa, portanto, prontamente atendeu à solicitação e encaminhou através do endereço 

eletrônico oficial da Câmara Municipal, em 18/02/2026, as informações que julgou necessárias para 

a comprovação da exequibilidade de sua proposta em relação ao que lhe foi solicitado.  

 

É o relatório. 

 

2. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA 

 

Em atendimento à diligência, a empresa encaminhou as seguintes informações: 

 

1 - Especificação técnica detalhada dos materiais que serão empregados na execução do objeto; 

 

2 - Confirmação expressa da compatibilidade dos materiais com as exigências constantes no 

Termo de Referência; 

 

3 - Confirmações expressa da compatibilidade com a planilha de custos apresentada anteriormente; 

e 

 

4 - Ficha técnica do fabricante, comprovando as especificações, características e padrão de 

qualidade dos materiais informados. 

 

A análise da documentação complementar permitiu verificar que os materiais indicados atendem às 

especificações técnicas exigidas no instrumento convocatório e que os padrões de qualidade 

informados estão em conformidade com o Termo de Referência. Além disso, constatou-se que os 
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preços ofertados encontram respaldo na composição detalhada de custos e os valores atribuídos 

aos materiais correspondem às especificações técnicas exigidas. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante da análise da documentação inicialmente apresentada e dos esclarecimentos 

complementares posteriormente encaminhados, conclui-se que a empresa comprovou a 

exequibilidade da proposta apresentada, demonstrando a compatibilidade entre os materiais 

informados e as exigências do Termo de Referência; a coerência entre os insumos considerados e 

os valores constantes na planilha de formação de preços; e a viabilidade técnica e econômica para 

a execução integral do objeto. 

 

Assim, esta análise conclui pela regularidade e exequibilidade da proposta, estando apta a 

prosseguir o feito para as etapas subsequentes do procedimento. 

 

Vila Valério-ES, em 19 de fevereiro de 2026.                      
 

 
 

 
ELISANGELA REKEL PEREIRA 
Pregoeira/Agente de Contratação 
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